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TERRA DA MANGA 

Lei5006-2023 –fls. 1 

L       E      I                            N.º 5006/2023 

=De    18   DE   OUTUBRO   de   2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”:::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 056/2023, de autoria do Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça 

orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), sob as seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
320 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       10.000,00 
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 
 

551 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       10.000,00 
 TOTAL ------------ R$        20.000,00 
 
 
ARTIGO 2º.  Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com o 

recurso proveniente da anulação parcial e total, respectivamente, 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
332 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       10.000,00 
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
 15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças  
560 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$       10.000,00 

 TOTAL ------------ R$        20.000,00 
 
 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 

de 15 de setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e 
suas posteriores alterações. 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA 

Lei5006-2023 –fls. 2 

 
 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                         Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.10.18 11:17:00 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.10.18 11:17:48 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 222.518,67
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 192.518,67 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

159.998.578,91

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

QUANTIDADE TOTAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Produto: Reforma e ou construção de praças

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

233.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

1,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

1,001,00

2025

PROGRAMA

R$ 1.213.637,88

2024

216.000,00

META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

564.637,88 200.000,00

UNIDADE EXECUTORA

2022

4,00

SERVIÇOS URBANOS

Unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

UNIDADE DE MEDIDA

META FISICA

2025

URBANISMO

2023

1,00
2022

2024

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

META PPA

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

4,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

100

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.211.303,06

ALTERAÇÃO

100

Percuntual

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

4.485.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

PROGRAMA

2022
100

2024
100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025
4.844.000,00

Produto: cumprimento das ações planejadas

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022

META PPA

R$ 17.312.407,66

META POR EXERCÍCIO
2025

2023

2023
100

3.772.104,60
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

QUANTIDADE TOTAL

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

100

CÓDIGO DA FUNÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 192.518,67
quilometros 50 125,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 46.534.637,19

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

URBANISMO

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Produto: Reforma e ou construção de praças

1,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

ALTERAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

Unidade

R$ 200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

R$ 4.211.303,06
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 056-2023

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

100,00 Percuntual

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: cumprimento das ações planejadas

ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
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TERRA DA MANGA 

L       E      I                            N.º 5007/2023 

=De    18   DE   OUTUBRO   de   2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”:::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 069/2023, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, 

Lei Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
320 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       20.000,00 
326 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------- R$       15.000,00 
 TOTAL ------------ R$        35.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto com o recurso 

proveniente da anulação total da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
332 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       35.000,00 

 TOTAL ------------ R$        35.000,00 
 
ARTIGO 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                         Prefeito Municipal  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.10.18 11:22:06 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.10.18 11:22:37 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

Lei5008-2023- fls.1 
 

L       E      I                            N.º 5008/2023 

=De    18   DE   OUTUBRO   de   2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE 
JARDINÓPOLIS/SP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’”::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 048/2023, de autoria do Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
 
Artigo 1º. Fica criado junto ao Gabinete do Prefeito, o Fundo Social de 

Solidariedade de Jardinópolis/SP, estabelecendo normas e objetivos 
gerais para o seu adequado funcionamento. 

 
Artigo 2º. São objetivos do Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP, 

implementar, desenvolver isoladamente ou em cooperação com 
outros órgãos, parceiros da iniciativa privada e entidades, 
programas, projetos, serviços e ações voltadas ao atendimento e 
atenção a população. 

 

§ 1º Os recursos financeiros e materiais do Fundo Social da Solidariedade de 
Jardinópolis/SP serão aplicados em: 

  

I- Desenvolvimento, aquisição e implantação total ou parcial de programas e 
projetos sociais no Município, compreendendo: 

 

a) Fomento de atividades relacionadas a ações sociais no Município, visando 
criar alternativas de geração de emprego, melhoria da renda e qualidade de 
vida da população de Jardinópolis/SP; 

b) Melhoria da infraestrutura social; 
c) Atividades assistenciais que visem a melhoria de vida da população com 

ações voltadas para as necessidades básicas; 
d) Promover a aquisição de brinquedos para fins de doação às crianças 

carentes do Município de Jardinópolis/SP. 
 

II- Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações sociais; 

 

III- Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos na área social; 

 

IV- Fomento as entidades filantrópicas, instituições, grupos de apoio e outras 
mobilizações da sociedade civil que tenham por objetivo o interesse público. 

 

§ 2º Terão prioridade nas ações desenvolvidas pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Jardinópolis/SP a criança, o idoso, a mulher, a pessoa 
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com deficiência, a gestante, a nutris, todos em situação de vulnerabilidade 
pessoal e social, e nos casos de declaração de estados de emergência, de 
calamidade pública e áreas de risco devidamente atestada pela Defesa 
Civil. 

 

§ 3º O Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP deverá promover 
programas sociais e poderá apoiar as Secretarias, Divisões e Seções 
competentes na implementação de programas, projetos e atividades 
culturais, educacionais, de lazer e de saúde, inclusive em parceria com o 
setor privado. 

 

§ 4º  Para a execução dos serviços administrativos e assistenciais, o Fundo 
Social de Solidariedade poderá utilizar dos recursos humanos e da 
infraestrutura do Município. 

 
Artigo 3º. Constituem receitas do Fundo Social de Solidariedade de 

Jardinópolis/SP: 
 

I- Os recursos orçamentários que lhes sejam destinados; 
II- Os auxílios e subvenções a ele concedidos por pessoa física ou jurídica de 

direito público ou privado; 
III- As doações, heranças e legados com que seja contemplado; 
IV- A arrecadação de atividades realizadas no Município pelo Fundo Social de 

Solidariedade de Jardinópolis/SP através de campanhas e promoção de 
eventos; 

V- Dos resultados da comercialização de materiais ao Fundo Social destinados; 
VI- Dos resultados da comercialização de materiais através de bazares 

beneficentes ou similares, provenientes de artesanato produzido nas ações 
sociais; 

VII- Do resultado financeiro, proveniente da comercialização de materiais 
recebidos em doação, cuja utilidade não se aplica às ações previstas pelo 
Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP; 

VIII- De quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas; 
IX- Dos resultados de suas aplicações financeiras; e, 
X- Os recursos advindos de convênios das esferas governamentais. 
 
Artigo 4º. O Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP será regido pelo 

Gabinete do Prefeito, sob orientação e controle do Conselho 
Deliberativo do Fundo. 

  
Artigo 5º. Todos os recursos destinados ao Fundo Social de Solidariedade de 

Jardinópolis/SP, deverão ser contabilizados como receita 
orçamentaria municipal e a ele alocadas através de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária. 

 
Artigo 6º. O Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP, é composto por 

um Conselho Deliberativo de 10 (dez) membros titulares e seus 
respectivos suplentes, sendo:     

 

I- 01 (um) representante da Secretaria de Administração e Planejamento; 
II- 01 (um) representante da Secretaria da Educação; 
III- 01 (um) representante da Secretara de Saúde; 
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IV- 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social; 
V- 01 (um) representante da Secretaria de Obras e Serviços; 
VI- 01 (um) representante da subseção da OAB; 
VII- 01 (um) representante de instituições de acolhimento de idosos;  
VIII- 01 (um) representante de instituições voltadas para promoção e 

assistência da juventude e infância. 
IX- 02 (dois) representantes da sociedade civil com histórico de atuação na 

área social. 

 

§ 1º. Os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo, serão 
nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, através de portaria pelo 
período de duração do mandado do Prefeito, sendo que sua função não 
será remunerada e considerada como prestação de serviços relevantes ao 
Município.       

 

§ 2º.  Extingue-se o mandado dos membros do Conselho Deliberativo ao 
término da legislatura do Chefe do Executivo Municipal. 

 

§ 3º.  A nomeação dos primeiros membros do Conselho Deliberativo dar-se com 
o início da vigência da presente lei, sendo que o mandado perdurará até 
o final do mandado do prefeito, independentemente do período de 
tempo. 

 

§ 4º.  Na eventualidade de afastamento e ou vacância no Conselho 
Deliberativo, a substituição do conselheiro será realizada pelo respectivo 
suplente indicado quando da nomeação. 

 

§ 5º.  Aplicam-se ao Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade as 
regras previstas na Lei Municipal 4.774 de 15 de setembro de 2021. 

 
Artigo 7º O Conselho Deliberativo do Fundo Social terá a seguinte estrutura: 
 

I- Colegiado; 
II- Mesa Diretora; 
 
Artigo 8º A mesa diretora será composta por: 
 

I- Presidente 
II- Vice- Presidente; 
III- 1º Secretário; 
IV- 2º Secretário. 
 

§ 1º A mesa diretora será eleita na primeira reunião extraordinária, convocada 
para esta finalidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
nomeação. 

 

§ 2º A eleição da Mesa Diretora, em sessão presidida pelo representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, dar-se-á mediante escolha 
dentre seus membros, por voto de maioria simples, para ocuparem os 
cargos pelo período de 2 (dois) anos. 

 

§ 3º Caso não haja candidatos para compor uma nova Mesa Diretora, será 
admitido a recondução da atual Mesa Diretora por mais 2 (dois) anos. 
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§ 4º Os eleitos tomarão posse imediatamente após a proclamação do resultado, 

na mesma sessão, que lhes será dada pelo Colegiado. 
 

§ 5º O Colegiado, instância máxima de deliberação do Conselho tem como 
atribuições: 

 

I- Zelar pelo cumprimento dos objetivos do Conselho, nos termos que dispõe o 
artigo 2º desta Lei; 

II- Fiscalizar e monitorar a execução da Política de Assistência Social e seu 
funcionamento; 

III- Elaborar o plano de ação social; 
IV- Elaborar o regimento interno do Conselho; 
V- Eleger, dentre os membros titulares do Conselho, a Mesa Diretora. 
                       

§ 6º O Conselho Deliberativo reúne-se, ordinariamente trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por 
maioria simples de seus membros. 

  
Artigo 9º.  O Conselho Deliberativo dará início aos trabalhos com a presença de 

no mínimo 1/3 (um terço) de seus membros, cabendo ao Presidente 
o voto de desempate. 

 
Artigo 10.  Compete ao Conselho Deliberativo: 
 

I- Organizar os serviços administrativos, assistências e metas a serem 
desenvolvidas pelo Fundo Social de Solidariedade de Jardinópolis/SP; 

II- Aprovar o plano de atividades a serem desenvolvidas pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Jardinópolis/SP, acompanhando e participando de sua 
respectiva execução; 

III- Disciplinar e fiscalizar a arrecadação das receitas, a realização das despesas 
e a aplicação das disponibilidades financeiras; e, 

IV- Apresentar em reunião ordinária a prestação de contas da receita e da 
despesa. 

 
Artigo 11. Ao Presidente do Conselho Deliberativo compete: 
 

I- Exercer sua representação; 
II- Convocar e presidir as suas reuniões, estabelecendo-lhes a correspondente 

ordem do dia; 
III- Proferir voto de qualidade em caso de empate em suas votações; 
IV- Editar os atos normativos, necessários ao cumprimento de suas decisões; 
V- Designar seu substituto; 
VI- Apresentar, semestralmente e sempre que solicitado, ao Prefeito e a 

Câmara Municipal, relatório das atividades assistências do Fundo Social de 
Solidariedade de Jardinópolis/SP; e, 

VII- Supervisionar os trabalhos e firmar a ata das respectivas reuniões. 
 

Parágrafo único – O relatório previsto no inciso VI deste artigo e o plano de 
ações/atividades do Fundo Social deverão ser publicados no diário oficial do 
município, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 
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Artigo 12. Todos os convênios, programas e projetos estabelecidos sob a égide 

da Lei Municipal n.º 1.360 de 07 de abril de 1989, passarão a ser 
executados sob as premissas da presente Lei, mantendo-se suas 
dotações e rubricas orçamentárias próprias. 

 
Artigo 13. Fica revogada a Lei 1.360 de 07 de abril de 1989. 
 
Artigo 14. As despesas do Fundo Social já se encontram contempladas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual. 
 
Artigo 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                         Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.10.18 14:32:26 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.10.18 14:33:22 -03'00'
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Dec7071-2023 –fls. 1 

D  E  C  R  E  T  O                N.º 7071/2023 

=De    18   DE   OUTUBRO   de   2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
5006/2023”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
D   E   C   R   E  T   A: 

 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, 

Lei Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sob as 
seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
320 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       10.000,00 
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 
 

551 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       10.000,00 
 TOTAL ------------ R$        20.000,00 

 
 
ARTIGO 2º.  Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com o 

recurso proveniente da anulação parcial e total, respectivamente, das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
332 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       10.000,00 
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
 15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças  
560 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$       10.000,00 

 TOTAL ------------ R$        20.000,00 
 
 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 

de 15 de setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e 
suas posteriores alterações. 

 

Decretos
Decretos
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ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                         Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.10.18 11:38:21 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.10.18 11:38:53 -03'00'
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D  E  C  R  E  T  O                N.º 7072/2023 

=De    18   DE   OUTUBRO   de   2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
5007/2023”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

D   E   C   R   E   T    A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sob 
as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
320 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       20.000,00 
326 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------- R$       15.000,00 
 TOTAL ------------ R$        35.000,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto com o recurso 

proveniente da anulação total da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
332 4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------- R$       35.000,00 

 TOTAL ------------ R$        35.000,00 
 
ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                         Prefeito Municipal  
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.10.18 11:42:54 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.10.18 11:43:14 -03'00'
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Decisões

Decisões
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Impugnação
Processo 186/2023 Pregão Eletrônico 86/2023 Objeto:

Con t ra tação  de  empresa  espec i a l i z ada  em
telecomunicações, que possua outorga da agência nacional
de  telecomunicações  (ANATEL),  para  a  prestação  de
serviços de telefonia móvel. A Prefeitura comunica que a
impugnação apresentada pela  CLARO S/A  foi  indeferida.
Informações poderão ser  obtidas no endereço eletrônico
pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Recurso
Processo 171/2023 Pregão Eletrônico 76/2023 Objeto:

Registro de preços objetivando a aquisição de materiais
escolares, que serão distribuídos para uso dos alunos da
rede pública municipal  de ensino. A Prefeitura comunica
que o recurso apresentado pela empresa NECESSAIRE LTDA
foi  deferido.  Fica  a  reabertura  da  sessão  para  o  dia
19.10.2023  às  08:30  horas.  Informações  poderão  ser
o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................
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